
 
 

 
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

VII CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NA CARREIRA 
DE DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 
RESULTADO DA ANÁLISE DOS REQUERIMENTOS DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO 

VALOR DA INSCRIÇÃO, APÓS ANÁLISE DE RECURSOS 

 
 

1. A Fundação Carlos Chagas informa que o link de Consulta ao Requerimento de Isenção do 

Pagamento do Valor da Inscrição deferidos e indeferidos, após análise de recursos 

conforme item 5.15, Capítulo 5 do Edital Nº 03/2025 de Abertura de Inscrições, estará 

disponível no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br). 

 

1.1 O candidato que tiver seu requerimento de isenção de pagamento do valor da 

inscrição deferido terá sua inscrição validada, não gerando o boleto bancário para 

pagamento de inscrição. 

 

2. O candidato cujo pedido de isenção de pagamento do valor da inscrição tenha sido 

indeferido e queiram participar do certame deverá retornar ao site da Fundação Carlos 

Chagas (www.concursosfcc.com.br), gerar o boleto bancário e efetuar o pagamento da 

inscrição até a data limite de 21/03/2025, de acordo com os itens 5.4, 5.4.2.2, e 5.16 do 

Capítulo 5 do Edital Nº 03/2025 de Abertura de Inscrições. 

 

 
 

São Paulo/SP, 11 de março de 2025. 

Fundação Carlos Chagas 
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